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De: hugo,emiliano <hugo.emiliano@ig.com.br>

Enviado: domingo, Lz de dezembro de 2004 10:24:L0

Para: thelenacrad@hotmail.com

Assunto: situação de Sampopemba

+lvlxl

Ú Anexo: sapopemba.doc (0.03 MB)

Terezinha, estou enviando uma modesta contribuição para a questão de
sapcpemba. não é propri-amnte um parecer, mas uma posição. Gostaria de
contribuir mais, porém o tempo não tem me ajudado muito na análise e
pesquisa. Abraços.

Bca;p de
Entrada
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COI{SULENTE: CONSELHEIROS TUTELARES DE SAPOPEMBA/SP

Indagam os Consulentes sobre a possibilidade ou não do advogado
acompanhil seu cliente em atendimento no Conselho Tutelar.

O Conselho Tutelar é órgão encarregado pela sociedade e escolhido pela
comunidade local (artigo 131, 132). Neste sentido, este órgão deve estar
sintonizado com as demandas desta comunidade e seu papel político é
ffansformar o atendimento em espaço pedagógico de pro moção dos direitos
da criança e do adolescente. A relação com a comunidade é vinculo essencial
para sua própria existênci4 de maneira que é descabida nesta fase de
atendimento a figura do advogado em virtude da natureza do atendimento que
ai se estabelece.

Evidente que o advogado tem como prerrogativa participar de reuniões onde
enconffe seus clientes, ocorre que o espaço de atendimento feito pelo
Conselho futelar, não tem nafrxeza de reunião. Com efeito, num primeiro
momenlo, o Conselho Tutelar deve fazer uma analise ampla e completa da
queixa identificando o direito violado, o agente violador e por fim aplicar a
medida de proteção que se afigurar mais adequada ao cÍlso.

Em muitas situações à medida que se impõe é mera orientação e
aconselhamento dos pais promovendo aí uma nova cultura no trato para com a
criança e adolescente. Para aplicar tais medidas e acompanhar a sua execução,
é importante que o Conselho Tutelar conte com alguns dados pessoais da
criança e do adolescente. Estes ressaltem, são sigilosos por lei. Só o
conselheiro pode ter acesso e não pode divulga-los. Caso os divulgue ou
permita que alguem manipule tais dados, estará infringindo a lei e

transformando -se ele mesmo num agente violador em relação à criança e ao
adolescente.

Em razão disso, todo cuidado e diligência deve nortear este atendimento que
se faz na perpesctiva do binômio Conselho Tutelar - Comunidade. As
prerrogativas dos profissionais do direito, não podem se sobrepor aos
princípios norteadores da legislação infanto juvenil e do interesse superior da
criança e do adolescente.
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Com efeito, o Conselho Tutelar, é aliado das crianças adolescentes e até seus

familiares e as medidas pertinentes aos pais ou responsáveis previstas no

próprio ECA, s (artigo l0l e 129), são medidas de proteção em relação á

ambos. Ele é, portanto, defensor e não acusador, de maneira que é

completamente descabida a figura de um defensor técnico ante a atuação de

um órgão que tambem tem como papel à defesa dos direitos na esfera não
jtrisdicional.

A função jurisdicional é atividade exclusiva do juiz e não combina com a
assistência social. Nas palawas do Dês. Antônio Fernando do Amaral e silva

'(não é próprio da fuirção jurisdicional se envolver com o atendimento dos

casos onde existam conflitos de interesses (urisdição contenciosa) ou fatos ou

direitos a serem protegidos com possível forrração de futtro litígio (urisdição

volgntária) "(Conselhos e Fundos no estafuto da criança e do Adolescente -
Wilson Donizeti Liberati, P. laa).

Evidentemente havendo discordância do encamiúamento feito pelo Conselho

Tutelar, cabe a quem tem legitimo interesse pedir revisão da decisão (artigo

153 ECA). Esta revisão não tem cunho adminisüativo, pois é feita pela

autoridade judiciária. Neste sentido, cumpre destacar que neste momento sim

se justificaria aintervenção de urn defensor técnico uma vez que o dispositivo

u.áa a revisão judicial ex oÍIicio. Esta revisão pode ser requerida a qualquer

tempo, pois não se insere em nenhuma modalidade recursal.

Em conclusiv4 pode se afirmar que o Conselho Tutelar também dispõe de

prerrogativas que dão suporte e legitimidade para sua atuação; a autonomia

funcional e a não jurisdicionaluação de seus atos. Estas qualidades atribuídas

ao Conselho Tutelar reclamam status de pressupostos de constituição e

,portanto,acima de outras prerrogativas profissionais, pois existem não em

bençficio dos próprios conselheiros, mzs em beneficio do superior interesse da

criança e do adolescente.

Celia Aparecida de Souza

OAB/SP.169.182
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Domingo. 2E de Novembro d§ 2m4 as l3:Í h

Consulta pelo Número do Processo

processo Consultad o z 200461000290770 Consultc este processo no 'f RF 3"Regitirr

Processo

.: 2OOO.IUAI{D. SEG.

Fisica: RemMPF em 17 llll2004

do Protocolo 3 l8/10120A4

2004.61.00.029077-
0

Tipo de Distribuicao 2 2 DISTR. AUTOIUATICA

l{umero de Yolumes '. I

Codigo do Objeto: I I ADVOGADO

Contplem Objeto:3 ABSTENCAO

Livre: IMPEDIMEI{TO PARTICIPACAO EM REUNIAO
CONF LEI 9806194

Valor dn Causa: 1.000,00

Obsewucoes : PROC No053.04.2725A-0laV CIVEL FAZ PUBLICA/SP

Siuacao do Processo: 0 NORIúAL

da Distribuicao z l8ll020M

Yara 3 16

: ORDEMDOS ADVOGADOS DOBRASL - SECAO SAO

: CONSELHEIRA TUTELAR DO CONSELHO TUTELART)f:

lancada : LPA APARECIDO ANTOMO ALMEIDA

UIL ahteTacu, : DAD DEISE APARECIDA DIAS

ultima alteracao z 22110120A4

de cadastramento : CI\EL

Fase: EM l7llll2004 ATJTOS COM CARGA AO MPF

Fases do Processo Peüções Protocoladas

Processos Dependentes Processos Apensados Partes do Processo

Nova Consulta

http : //1vw2 j fs p. gov. b r/c gi -bidtr3 cn. cgi 28/tv2004
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